
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

DECRETO Nº 243, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe  sobre  o  recesso  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Direta  do  Poder
Executivo Municipal de Darcinópolis-TO, no período que especifica, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais
que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Darcinópolis,  especialmente  no  tocante  à
organização e funcionamento da Administração Pública Municipal ,
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o funcionamento da Administração Municipal durante
o período de final de ano, garantindo continuidade mínima dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO a  conveniência  administrativa  de  racionalizar  o  fluxo  de  trabalho  e  permitir
planejamento interno dos órgãos municipais;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído recesso administrativo no âmbito da Administração Pública Direta do Poder
Executivo Municipal  de Darcinópolis–TO, no período de 22 de dezembro de 2025 a 04 de
janeiro de 2026, retornando o expediente normal em 05 de janeiro de 2026 (segunda-feira).
Art.  2º  Durante  o  período  de  recesso,  ficam mantidos  os  serviços  públicos  essenciais,  sendo
obrigatória a organização de escala de plantão.
Art.  3º  Fica  delegada  à  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública  a  adoção  das  medidas
administrativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Darcinópolis-TO, aos 02 dias do mês de dezembro de 2025.
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